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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITTIRA il{UNICIPAL DE MARI

cON'tRÂTo ti" 143/2025

PREGÃO ELETRÔNICo N" 02612025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRÂM O MUNICIPIO DE MARI" ESTADO DA
PARAIBA. E A EMPRESA: LINILSOI{ DA SILVA
G'O!§CAL\rES 012Aó406420. TENDO POR OBJETIVO
AQUISIÇÀO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MTIN]CIPA]S.

De um lado como CONTRÁTANTE, e assim denominado no preriente ínstrumento, o Municipio de MARI,
Estado da Paraíba, com Sede na Rua Antônio de Luna Freire, 146 Centro - Mari-Pts, inscrito no CNPJ/MF
sob o n." 0t{.917.106/mOI -66. ora representado pelo Serhora Prefcita Municipal LUCIÂ DE FÁTIMA
SANTOS DA SILVA, poÍtador do CPF n." 500.501.504-30.residente e domiciliado na RUA JOÀO
SUASSTINA n" -199 - CENTRO - cidade: MARyPB, e de outro lado, como CIONTRATADO(a), e assim
denominado no presente instrumento. a cmpresa e o(a) Lf,NILSOIii DA SILVA GONCALVES
01286406420 inscríto(a) no CNPJ/MF sob o n" 23.774.825/000l -69, sediado(a) na R ALUZIO CLTNHA
LIMA - CEP: 58-1450,00 - UF: PB - Município: Mari - Telefone: (83) 99861-0981, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) LENILSON DA SILVA GíONÇALVES, CPF n" 01286406420. tendo em vista o que consta no
Proccsso n' 2025.10.101 e em observância às disposições da Lei n' 14.133/2021, da l-ei n' 123/2006.
DECRETO MUNICIPAL N" 034/2024 e Lei Municipal n' 969 de março de 2017 e Decreto n'013 de julho
dc 20ltl, re;olvcrn celebrar o presente TeÍmo de Contrato, decorrcnt€ do Pregào Eletrônico n" A6/2025.
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSI'LA PRL}IEIRA - OBJf,TO.

I .l . O objeto do presente Tcrmo dc Contrato aouisicão de água mineral oara atender as necessidades
das Secretarias l\lunicipeis. conlbnnc e;pecificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Ret-erência,
ancxo do Edital.

1.2. Este Termo de Contràto vincula-se ao Edital do Pregâo, identiÍicado no pre.âmbulo e à prolrcsta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA-VTCÊNCIÀ

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Conlràto é aquele l-xado no Termo de Referência- com início na

data de l4illl2025 e encerramento em l4rl l/2026, prorrogiivel na forma do sÍ. 107 da Lei n" l4.l33lZ$2l.

3. CLAUSULÀTERCf,IRA-PREÇO.

3. t.
reais).

O valor do presente Ternro de Contrato é de R§ 117.190,00 (Cenlo e dezessete mil, cento e noventa
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A(,r,-A MNERÂL SEM GÀS
ENVASADÀ EM (;ÂRRÂFÀo
rcLICARBONAÍO. LIY).
CAPACTDADÊ PÀRÂ
ACONDICÍONÁMEi'TO DÉ
20 LITROS. LÂCRAD(». DENTRO TX)S
PADRÔES EST.{BELECIIX)S PELO
DEPARIAMENÍO :{ÂCIONAL DE
PRODUçÀo
MTNER^L - DNPM E A(;ENCIÂ
NÂCIOI{AL DE
VIGILÂNCIA SANÍIÀRIA . A}ivlsd
COM MÀRC.A. PROCEDÊNCh E
VATTDADE TMPRESSÀS \A
EMBATACEM DO TRODUTO.

I t_0üJ RfC.{R(;A RS 8.9r RS gli 450.00PL{TI\T\

02

A(}UA MINERÀL SEM CAS
ENVASÀDA EM (;ÀRRÂFA
Í,OLI(ARBONÀTO. LISO.
IRANSPARENTE. (iTPACIDÂDE PALÀ
ACONDICM:{AME\-TO DE 5MÀíL
LACRÂTX)S. DFNTRO DOS PÀDRÕES
ESTABÊLECTDOS PELo
DEPARTAMENTO :\À(]ONAL DE
PR0DIçÀO MTXERAL , DNPM E
ÀGE!.;C.IÂ NACIO:§AI- DE VIGTLANCÍA
S^NITÁRIA . ANVTSA. (.OM IÍARCÀ
PR(X'EDÉNCIA E VALIDÀDE
IMPRESSÀS À*A EMBATÂGEM DO
PRoDIITO

TL{Il\,{ INI) RS 1.4,5 RS I t.íX).00

I

0l

COPOS DÍi A(iUÁ MNF.À{L
CONTENIN 3UI (TRE.ZFÀTUi}
MILILITRoS. COM EiiIRIiGA
POR CONTA I)A (O}{TRATAI)Â NOS
EVENTOS F-SI'ORTIV(» E ('I- LTT]RÂIS
RTáLIZÁTX)S PETÁS SECRETARIÂS
CERIDAS PELA PRETEITURÂ
TVIUNICIPÁT- DtJ SÁTÉ. \A ZONA
URtsÀNA E RURÁL

PLATIN,,I (; .(Íx) lNI) RS I _19 RS 7.140.fi)

\'ÀLOR TOTÀL: R§ I I7.19(|.0{t

3.2. No valor acíma €Í;tà0 incluida-s todas as despesas ordháÍia-s diretas e indirctas decorrcntcs da
execuçâo contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabâlhistas" previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necesúrios ao cumprimento integral do
objeto da contÍataçào.

4. CLÁTÍSULA QUARTA - DOTAÇÃO onÇaTffiNIÁRIA.

4.1. As despesas decorrentüi desm contraraçào estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o cxercício de 2025, na classificação abaixo:
02.I3O-SEC. MUNIC.DE ADM.GESTÀO E ARTIC.POLITICA.SEAGAP . 02I3O.(X.I22.OIOI.2OO3.
MANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE ADMT}{ISTRAÇÀO 02.I4O-SEC.MUNIC.DE FINANÇAS,
PLANEJAM.E ORÇAMENTO-SEFINP - 02140.04.123.0101.2006-IUANUT.DO CONTROLE DE
GESTÀO FINANCEIRA . O2,I5O.SEC.MUNTC.DE DESENVOLVIMENTO HUMANO.SEDH .
02I5O.OII.244.OI0I.2O53.MANUT.DAS ATIV.DA SEC.MLTN.DE DESENVOLV.HUMANO . O2.Z5O.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLICAÇÀO - 02250.12.361.0104.2017-MANUT.DAS ATIV.DO
ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE - A2250.12.36I.OI O4.2OI3-MANUT.DAS ATIV.DO
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO . 02.24O-SEC.MLTNTCIPAL DE CULTURA E ESPORTE-
SECULTE - O224O.13.392.0IO8.2O22.MANUT.DAS ATI\TIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO -
02.180-SEC.MUNIC:. DE INFRA ESTR.URBANA E HABITAÇÀO-SEINFHA - 02ttto.t5.451.0t01.2064-
MANUT.DAS ATIV.DA SEC.MUNIC.DE INFRÁ ESTR.URBANA. 02,I9O.SEC.MTINIC. DE DESENV.
ECON. E AGRARIO.SEDEA . 02I90-20.608.0109.2067-MANUT.DAS ATIV, D/SEC.
MLINIC-D/DESENV. ECON. E AGRARIO - 3.3.90.30.99.00-OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO.

5. CLÁTISULA QI,INTA _ C]RTTÉruo DE MEDIÇÁO E PAGÂMf,NTo.
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RecetrimenÍo

5. l. Os berls serão recebidos provisoriamente, de forma sumária" no alo dâ ertÍrega, junÍamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Tcrmo de Referência e na proposta-
5.2. Os bens poderão ser rcjeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rer:ebimento provisório,
quando em desacordo com as cspecificaçôes constantes no Termo de RefeÉncia, nâ propostâ, devendo ser
substituidos no prazo de 02 (dois) dias. â contâr da notificaçâo da contratada. às suas custa-s, sem prejuizo da
aplicação das penalidades.
5.3. O recebimento definitivo ocorreni no pÍazo de O2(dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente pela Administraçào. apôs a verificação da qualidade e
quantidade do material e coNequente aceilâção mediante termo detâlhado.
5.4. O prazo para recebimento definitivo podeni ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando hourer necessidade de diligêncía; para a afeí@o do atendimento das exigências
contratuais.
5.5. No ca^so de controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensào, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do aí. 143 da Lei n" l4.l-ll, áe 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que perrine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de Iiquidação e

pagâmento.
5.6. O prazo para a soluçào, pelo contratado. de inconsistências na execuçâo do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificada-s pela Administração durante a análise
prévia à liquidaçào de despesa não será compulado para os firs do recebimento definitivo,
5.7- O recebimento proviúrio ou definitivo nâo excluirá a responsabilid,rde civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressâ os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;
5.8.1. tr prazo de validade;
5.8.2. a data da emissão;
5.ti.3. os dados do contrato e do órgâo contrôtante;
5.8.4. o período respectivo de execuqio do contrâto:

-5.8.5. o valor a pagar; e
5.ti.6. evenlual destaque do valor de retençôes fibutiirias cabiveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrume o de cobrança equivalente, ou circunstância
que impr:ça a liquidação da despesa- esta ficará sobreslada aÉ que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a compÍor€ção da regularização da situâção, sem ônus ao

contratânte:
5.10. A notã fiscal ou iÍLstrumento de cobrança equivalenÍe deveá ser obrigatoriamente acompanhado da
compÍovâç.Io da regularidadc fisl-al, constâtada por meio de consulta on-linc ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao rct-erido Sistemâ, mediaffe consulta aos sitios eletónicos oficiais ou à

documentâção mencionada no art- 68 da Lci n' l4-113, de 2021.
5.1 l. Constatando-se, junto ao SICAF. a siruação de irregularidade do contratado, seni providenciada sua

notiticaçào, por escrito. paÉ que, no pÍ:tzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou, no mesmo
prazo. apresente sua defesa. O prazo podcnâ ser prorrogado uma vez por igual peíodo, a critério do
contralante.
5.12. Não havendo regularização ou sendo a defe;a con-siderada improcedente, o contÍatante deverá
comunicar aos órgãos respons:iveis pela fiscalizrçào da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peíincntes e necessários para garantir o rccebimento de seus crfiitos-
5.11. Pcrcistindo a irregularídade, o contratante deverá adotar a-s medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do proccsso adminlstrativo txrrre;pondenle, assegurada ao contratado a ampla defesa.

3@-
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5.14. Havendo a efetilz execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisâo do contato, caso o contrâtado nao Íegularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

5.15. O pagamento seci efetuado no pftizo de até 30 (trinta) dias contados da finalizaçào da liquidação da
dcspcsa. conftrrme seçào antcrior.
5.16. No caso de âtràso pelo Contratante, os valores devidos ao conÍratado serâo atualizados
monetariâmente entre o termo final do prazo de pâgamento ate a data de sua efetiva rcalização, mediante
aplicação dos seguintes cáilculos:

EM:lxNxVP,sendo:
EM - Encargos moratorios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeÍivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de comperuação financeira: +*+, assim apurado:

(6! 100 )
TX : Percentual da tara anual : 67o

-3(r5
l'ormâ de pagamento

5.17. O pagamento seni realizado;nr meio de ordem bancária para crédiro ern banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.18. SeÍá considerada data do pagamento o dia em que constâÍ como emitida a ordem tranciiria para
pagamento.
5.19. Quando do pagamento, sefti efetuada a retenção tribuüária prevista na tegislação aplicável em especial
a IN/RFB n;' 123412012, alterada pela II.üIRFB n." 214512023 e alrerações posferiores.

5.19.1. A Contratada regularmente optanle p€lo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" l2l, de 2006, não sofrerii â retençâo tributária quanÍo aos imposÍos e

contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso prevlslo no art. 17, XII da Lei
Complementâr n.' 123/2ffi6. No entantô, o pagamento ficarii condicionado à aprenentação de
comprovação, por meio de docurnento oficial, de que faa jtl§ ao tratzrmento tributario favorecido
prevísto na referída Lei Complcmentar.

6. CLÁUSULASfxTA-Do REAJTíSTf,,REEQUTLiBRI0E REPA('TUAÇÃ0.

6.1. Os preços registrados permanecerào Íixos e irreajusúr'eis pelo período de 12 (doze) meses.

6.1.1 Ultrapa-ssado o pr:rzo constante no subilern ânteÍior, os pÍeços contrâtâdos poderão sofrer reajuste,
aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estinrado. nos termos do art.
25, §7' da Lei n" 14. | 33/2021.

6.l.2.Nos reajustes subsequentes ao prirneirtr, o interregno rnínimo de um ano seá contadô â paÍtir dos
efeitos Íinanceims do últirno reajuste.

6.1 -3.No caso de alraso ou não di!'ulgaçào do ildice de reâjrlstamento, o CONTRÁTANTE paganí à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida- liquidando a diferença
correspondente tâo logo seja dirulgado o indice definitivo- Fisa a CONTRATÁDA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajuslarnenÍo de preços do valor remane;cente, sempre que este ocorreÍ.

I - (TX) I:

4

6.1.4. Nas aferiçôes finais, o índíce utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o dehnitil,o.
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6.1 .5.Caso o índice estabelecido para reajustmento venha a ser eKlinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, serâ adotado, em substituiçâo, o que vier a -.;€r determinado pela legislaçào então em vigor.

6.1 .6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. I .7. O rcajuste seú realizado çx)r apostilamento

6.l.ti- Eventuais repactuâções e rc.erquilíbrio do contrato, obs€rvarào o disposto na Lei Federal n.'
14.t33t2021.

7. CLÁT}ST]LA §ÉTIMA - GARANTIA DE ExECt]ÇÃO E RETENÇÃO

7 .1. Não haveú exigênciâ de gamntia de execuçào para a prer;ente contrataçào

7.2. Por ocasião do pagamento pclo fomecimento/presta@o dc serviços e de acordo com a l-ei Municipal
n" 969 de março de 2017 e Dccreto n" 013 dejulho de 2018 da Prefeirura Municipal, efetuari retençâo de
percentuâl lolo (um por cento) em favor do "Programa de Apoio ao Empreendedorismo no municipio de Mari
- EMPREENDER MARI", incidentc sobre o valor constante da nota fiscal, fatura ou recebimento, emitido
pela licilante contralada.

8. CLAIiSULÀ OITAYA - DA ENTRECA DO OBJETO.
8.1. A entrega sení de forma parcelada de ac'ordo com a necessidade da Prefeitura e quando requisitad4
deverá ser em entregue no Município de Mari-PB., em até 0l (uma) horas para Garratões de 20 litnrs
(retomáveis) e ern até 5 (cinco) dias para os demais iters. após o recebimento da ordem de
fomecimento,/compÍa contendo a especificaçâo dos pnrdutos, marcas e a quantidâde, devidamente
autoriizada e identifi cada.

8.2. Correrão por conlâ da contratada todas as dcspesas de seguros. transportc. tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e outras despesas que nâo seja o proposto pela ernpresa velcedora.

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO I}o CONTRATO,

9.1 0 contrato deveá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nomras da Lei n" 14.133, de 2021. e cada pârte respondeni pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou stlspensão do contrato, o cronogranür de execuçào

será prorrogado automaticaÍnente pelo ternp correspondelte, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser rcalizadas por escrito sempre que o
ato cxigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4 O órgão ou entidade podeá convocar rcpr$entante da empresa para adoçâo de providencias que devam
ser cumpridas de imediato.
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumeÍlto equivalente, o óÍgão ou entidade podeni convocar o
representante da empresa contrâlâdâ para reunião inicial para âpresenlaçâo do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigaçôes contÍatuais. dos mecanismos dc fiscalização, das estratégias para

exccução do objeto, do plano c4mplemenlâÍ de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sançõe; apliuiveis, de re oúms.
9.6 A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor do contrato, ou
pelos respectivos sústítutos (Lei n" l4.l--13, de 2O2l- an. 117,caput)eLei Municipal n." l-160/2023.

IO. CLÁIISTJLA DÉCftíÂ - 0BRIGAÇÔES DA CoNTRATANTf, E DA CoNTRÂTADÂ.

-5
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l0.l.l.Exigir o cumprimelrto de iodas as obrigações assumidas pelo Coúratado, de acordo com o termo de
referência, na proposta comercial e no teÍmo de contÍato;
l0.1.2.Receber o objeto rto prâzo e condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia;
l0.l.3.Notificar o ContraÍado, 1rcr escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreçÕcs verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou fln pâJte. às suas expensas;
10. I -4.Acompanhar e tiscalizar a execuçào do conÍralo e o cumprimento das obrigações pelo Contratâdo;
l0.l.5.EfetuaÍ o pagameÍto ao Contratado do valor correspondeÍrte ao fomecimento do objeto, no pritzo,
forma e condições estabelecidos no pÍeliente ConÍÍato e no Termo de Referência.
l0.l -ó.Aplicar ao Contrâtado as sanções previstas na lei e neste Coatrato;
l0.1.7.Cientificar o órgâo de ÍepresenbçAo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medida-s
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
l0.l.tl.Explicitamente emítir decisão sobre tod:x as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execuçào do
presente Contrato, res.salvados os ÍÊquerimentos maniferilamente impeÍtinenÍes. merâÍnente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste-
l0-1.9.4 Administraçâo terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar dâ data do protocolo do requerimfito paÍa
decidir" admitida a prorroga,çào motivada- por igual periodo.
l0.l.l0.Responder eventuais pedidos de Íeestabelecirnento do equilíbrio econôrnico-tinanceiro feiros pelo
contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.
l0.l.11.Notificar os emitentes d*s garantias quânÍo ao inicio de processo adminiírativo para apuraçâo de
descumprimento de cláusulas contraluais.
10.1.12.4 Administração não respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratâdo com
terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contralo, trem corno por qualquer dano causado a terceiÍos em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre;rcstos ou zubordinados.

r 0.2 OBRIGAÇÔES I'À CONTRATÂDA.
10.2.l.O Contmtado deve cumprir todas a-s obrigações constantes deits ContÍato. termo de referência e sua
proposta comercial, assurnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto. obserlando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
l0.2.2Responsúilizar-se pelos vicios e danos decorrenteii do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (ki n" 8.078, de 1990);
10.2.3. Comunicar ao r»ntratante, no prazo máximo de 24 (r,inte e quatro) horas çe antecede a data da
entrsga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pram previsto, com a devida comprova@o;
10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fr-scal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aÍr. 137 ,II, da Lei n.' I4. I33, de 2021 e pÍestâÍ todo esclarercimento ou informação por eles solicitados;
10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reco[struir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no pÍ:tzo
fixado pelo flscâl do côntrato, os berrç nos quais se verihcarem vícios, defeitos ou íncorreçôes resultantes da
execuçào ou dos materiais empregados;
10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcntes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à ,ardministraçÀo ou teÍceiros, nào reduándo e*a responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execuçào contrâtuâl pelo contratante. que ficani autorizado a de$contaÍ dos pagamentos
devidos ou da garantia" caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
l0.2.7.Quando nâo for Jro:isível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deveú entregar âo setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prora de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) ceÍtidão conjuntâ relativa aos tributos tlderais e à Divida Ativa da Uniâo; 3) ceÍtidões que
cornprovem a regularidade perànie a Fazenda Eshdual or.l Disrital do domicílio ou sede do contratadot 4)
Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, hscais,
comerciais e as demais previstas ern legislaçào especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não podeni onerar o objeto do contrato:
10.2.9. Comunicar ao Flscal do contrâto, nn prazo de 24 (r.inte e quatÍo) horâs. qualquer ocorÉncia anormal
ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto conuatual.
10.2.10. Paralísar, por determinâção do conúataÍte. qualquer atividade que não es§a sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros-
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10.2.1 l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigida-s para habilitação na licitação;
10.2.12. Cumprir, durànte todo o período de execu@o do contÊato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n." 14.133, de 2021):
10.2.13. Sempre que soücitado pela Administraçào o cotrtrâtado deveú comprovar a reserva de caryos a que
se refere a cláusrrla acima" no prazo fixado pelo fiscal do contráo, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. I ló, panágrafo único, da Lei n." 14.133, de 2021);
10.2. 14. Guardar sigilo sobre todas :s informações obtidas em decorÉrrcia do curnprimento do contrato:
10.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quântitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fator€s funrÍos e ircertos, devendo
complernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrahçeo, exceto quando ocorÍer algum dos eventos arrolados no aÍl- l24,ll, d, da Lei n' I4.133,
de 2021.
10.2.16. Cumprir, aleÍn dos postulados legais vigenta; de âmbito federal, elitadual ou municipal, as norÍnas
de segurança do con§âtante;
10.2.17. Nâo pemritir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do lÍabalho do menor de dezoito an<ls

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

I I. CLÁ[ISTILA DÉCIMA PRIMEIRA _ SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS.

I l l Comete infração administrativa, nos termos de Lei n" 14.1f,3, de 2021, o contrâtado que3

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrâto que cause gràve dano à Adminislraçào ou ao

Í'uncionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retârdamento da execução objeto da oonÍrâÍação sem motivo justificado:
e) âpresentaÍ documentaçào falsa ou prestar declaraçào falsa durante a execução do cont-ato;

0 pralicaÍ ato fraudulento na execuçào do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou corrreter fraude de qualquer natureza;
h) praticaÍ ato lesivo previsto no aí. 5§ da [-ai n" 12.846, de lo de agosto de 2013.
I 12. Serío aplicrdrs âo contntado que incorrer nas infEçíes ocimr descritas as s€guintes sanções:
a) Advertência. quando o contÍatado der causa à inexecuçâo parcial do contraio, sempre que nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. l5ó, §2', da lri n" 14. 133, de 2021 );
b) lmpedimento de licitar e contratar, quândo praticadâs as condutas descritas nas alíneas "b", 't" e "d" do
subitem acima deste Contrato, s€mpre que nio se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4". da Lei n" 14.133, de 2021)l
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f', "g" e "h" do subitern acima deste Conüato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a

irnposição de pemlidade mais grave (üt. 156, §5", da Lei n" 14.133. de 2021).

d) Multa:

d.l Moratória de 0,05% (cinco centesimos por cento) por dia de atrarc injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 25 (r'inte cinco)dia-s;
d.2Moratória de O,O7o/o (sete cenÉsimos por cento) do valor total do conlrato por dia de atraso
injustificado^ até o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaçào. suplementaçào ou repsição da garantia-

d.3 Compensatôri4 para a-s infrações descritas nas alinea-s "e" a "h" do subitem I I-1, de 5% a l0o/o do
valor do Contr'ato.
d.4Compensatóri4 para a inexecução total do contrato previslâ na alinea "c" do subitem I l.l, de l% a
37o do valor do Contrato.

gr
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d.5 Para infração descríta na alinea "b" do subitem I 1.1. a multa será de l,5olo a 3Yo do valor do
Contrato.
d.6Para infrações descritas na alínea'd" do subitem ll.l, a rnulta será de 0,05% a 20á do valor do
Contrato.
d.TPara a infração descrita na alínea "a" do subitem ll.l, a multa seni de louô a 3%o do valor do
Contrâto, re;salvada a situaçâo prevista no item I l-2 "a".

I 1.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoÍizâ a Administràçâo a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, cont'orme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133. de 2021.
11.4. A aplicaçào das $nç§s5 previstas neste Contrato não excluí, em hipótcse alguma, a obrigação de
reparação integral do dano carsado ao Conlmtante (art. 156, §9", da Lei n' l4-133, de 2021)-
I 1.5. Todas as sançôes prevista-s nerite Contràto poderâo ser aplicada-s cumulativamente com a multa (art.
I 56, §7". da Lei n' 14. 133, de 2021 ).
I I .5. L Antes da aplicação da multa seú facultada a defesa do interes.sado no prazo de I 5 (quinze) dias úteis,
contado dadatade sua intimação (art. l57,daLein" 14.133,de2021)
11.5.2" Se a multa aplicada e as indenizrções cabíveis forem superiorcs ao valor do pagamento
eventualmenle devido pelo Contralante ao Contratado, alân da perda desse valor. a diferença scrá
descontada da garantia prestada ou seá cobrada judicialmente (art. l5ó. §8', da t-ei n" 14.133, de 2021).
11.5.3. Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mráximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimelto da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em proces-so administrativo que asseguÍe o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgrafos do aÍ- 158 da Lei
n" I4- 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contràtar e de declaraçào de inidoneidade
pâra licitar ou contratar.
I 1.7. Na aplicação das sanções serilo coúsiderados (rrü 156, §l', de Lei n' 14.133, de 2021):
a) a nâtureza e a grâvidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do casô côncreto;
c) iu circunstâncias agravantes ou âtenuântes;
d) os danos que dela pmvierem paÍa o Contràtanle;
e) a implantação ou o aperfeiçoamenÍo de progrâma de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos

órgãos de contmle.
I I .8. Os atos pÍevistos como infraçôes administrativa-s na Lei no 14.133, de 2021, ou ern outras leis de

Iicitações e contratos da Administraçào Pública que tamtrém sejam tipificados como alos lesivos na Lei n"
12.84ó, de 2013, serão apurados e julgados conjunlâmente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridâde competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).
I I .9. A personalidade juridica do Contarado poderá ser desconsiderada semprc que utiliuda com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paÍa
provocaÍ confusâo patrimonial, e, nerise câ-so, todos os efeitos das sançõeri aplicadas à pessoa jurídica serâo
estendidos aos seus adminisradores e sócios com poders de administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo firmo com relaçào de coligaçâo ou controle, de fato ou de dircito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. ló0, da Lei n" 14.13-3, de 2021)
I I .10. O Contratante deveÉ, no pÍÍrzo miiximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da
sanção, informar e mânter atualizados os dados relatilos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empr*as Inidôneas e Suspensa-s (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Emprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (ArL ló1, da I-ei n' 14.l-33. de
202t\
I I .l I . As sançôes de impedimento de licitar e contratr e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de rcabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133,21-
I l.l2.Os débitos do contratadô pÍrrâ com a Administração contratante, resrrltantes de multa administrativa
c/ou indenizações, não inscritos ern divida ativa. poderão Í;er compensados, tota.l ou parcialmente, com os
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créditos devídos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contrâtos administrativos
que o contraÍado fxJs'sua com o mesmo óÍgào ora contratante.

12. CLÁIIS1ILA DÉCIMA SEGUNDA - EXTI]\ÇÃO.

I 2 . I O PRESENTE TERMO DE CONTRÁTO PODERA SER EXTI}iTO

l2.l.l Por ato unilateral e escrito da Adminisrraçào, nas situações previstâs no inciso I do art. i38 da Lei
n" l4.l3ll2021^ e com as consequências indicadas no aÍt. I39 da mesma Lei. sem prqjuízo da aplicação
das sanções previsias no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12. I .2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei n" 14.133/2021.

12.2 A extinção contratuâl dev-erá ser fomralmente motilada nos aulos de proce;so administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prór.ia e ampla defesa. verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no arÍ. 137 dâ Lei n" | 4.133/2021 .

12.3 A CONTRATADA recoúece os direitos da (--ONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
previstâ no aÍ. I l5 dâ Lei n" 14.133/2021.

I2.4 O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

RELATOR1O TNDIC]ATIVO DOS

12.4.1 Balanço dos etrentos contratuais já cunpridos ou parcialmente cumprídos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetrndos e ainda devidos;

12.4.3 IndelizaçÕa; e multas.

13. CLÁUSI,LÀ DÉCIT{A TERCf,IR.d _YEDÀÇÕES.

I3.I E VEDADO A CONTRATADA:

l3.l.l Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2 InterrompeÍ a execução contratuâl sotr alegação de inadimplernento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos c:Lxrs previsÍos eür lei,

r4. cLÁus{rLA DÉcrirA QUARTÀ- "A,LT[LA,ÇÕ§§.

14.1. Eventuris alterações contrâtuals reger-se-ào pela disciplina dos aús. 124 e seguintes da Lei n"

14.133, de 2021.
14.2- O contratado é obrigado a aceitar, na-s mesrn.Ls condiçôes conlratuais, os asréscimos ou supressões
que se t-zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3. As alteraçôes contratuais deverâo ser promovidas mediante eelebração de temo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria juridica do contmlânle, salvo nos czrsos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveni ocorrer no prazo máximo de I
(um) mês (ârt. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).
l4-4. RegistÍos que não câractêrizam alteração do contrato podem ser rea.lizados por simples apostila,
dispensada a celebração de term.l aditivo. na forma do aí. I -](r da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

I

I5. CLÁUSULA DÉCI}íA QUINTA- CRITÉRIOS E DAS PRÁTICAS DE SLÍSTENTÂBILIDADE
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l5.l Os materiais deverão pautar-sc no empÍego da sustentabilidade, de forma a evitar e prevenir o
desperdicio de insumos e materiais consumidos, a geração cxcq;siva de residuos e diminuição do impacto
ambiental a fim dc atender às diretrizes de responsabilidade arnbiental adotadas pela CONTRATANTE.

15.2 Atender aos rcquisitos, no que couber do Guia Nacional de Contratações Sustentávcis

16. CLÁIISIJLA DÉCtrvtA SfxT,{ -DOS CASOS OMISSOS.

16.l Os ca-sos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

l4.l33l202l e demais norma-s de licitaçôes e contratos administrativos e, subsidiaíams-nte. segundo as

noÍrnas e princípios gerais dos c'ontralos.

r 7. cLÁusrjLA DÉc[vÍA sÉT[vrA - puBl.rcAÇÃo.

l7.l Incumbira à CIONTRÂTANTE pnrvidenciar a publicaçào deste iÍLstrumento, por extrêto, no Diário
OÍicial, de acordo com o prevlsto na Lei n" 14.133/2021.

I8. (:LAUST'LA Df,CTMA OITAVA - FORO.

18. I E eleito o Fonr da Comarca de Sape para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Tenno de
Contrato que não possâm ser compostos pela conciliação, cônfoÍme art. 92. § l" da Lei n' 14.I33/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

MARI-PB, 14 de novernbm de 202-5.

Municíp I,?B
LUC]IA DE FÂTIMA SANTOS DA SILVA -PREFEITA

CONTRATANTE

i /- l_
:,) /.t^)rat:1. t-rlcn54í t;, rC'" V"l' A

LENTLSON DA SILVA GONCALVES OI28ó406420
CONTRATADO
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